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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Portaria 097/2021 - SEAPA
 

Dispõe sobre indicação de Encarregado pelo Tratamento dos Dados
Pessoais, em atendimento à Resolução 01/SEDI.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no no uso
de suas atribuições legais,

Considerando a Resolução 01, de 22 de abril de 2021 (SEI 000020174848) da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento e Inovação,  que dispõe sobre a indicação do Encarregado pelo
Tratamento dos Dados Pessoais no âmbito dos órgãos e das en�dades da administração pública estadual
direta, autárquica e fundacional;

Considerando o disposto no O�cio Circular nº 33/2021 - SEDI (000020216937), da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação, constante do processo SEI n.º 202114304000881;

Considerando o disposto no DESPACHO Nº 618/2021 (SEI 000020411339) da
Superintendência de Gestão Integrada desta Pasta,

 

RESOLVE

Art. 1º  DESIGNAR o servidor DANILLO HUMBERTO VILLELA,  CPF 027.243.281-40,
ocupante do cargo de Líder de Área ou Projeto , lotado na Gerência de Projetos e Inovação
Agropecuária/SPRS, como Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais no âmbito desta Secretaria
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º Dê ciência à Secretaria de Estado de Estado de Desenvolvimento e Inovação, à
Gerência de Tecnologia/SEAPA e à Comunicação Setorial/SEAPA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando disposições
em contrário.

 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO,
aos 10 dias do mês de maio de 2021.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO FREITAS DE MENDONCA, Secretário (a) de
Estado, em 10/05/2021, às 08:50, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000020416832 e o código CRC ABE4DF7F.
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